
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

LEI Nº 7.838 /2014 

Dispõe sobre a autorização para a participação do município de
Divinópolis  no Consórcio Regional  de Saneamento Básico Boa
Vista - CORESAB BOA VISTA.

 

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de
Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

 Art.  1º  Fica  autorizada a  participação do município de Divinópolis  no Consórcio Regional  de
Saneamento Básico Boa Vista - CORESAB BOA VISTA, a ser firmado com os municípios de Cláudio,
Itapecerica, Oliveira e Carmo da Mata .com a finalidade de prestar serviços nas áreas de gestão de resíduos
sólidos, saneamento básico, recursos hídricos, planejamento urbano, etc, visando a melhoria das condições
de saúde pública, meio ambiente e qualidade de vida da população, pelo Contrato de Consórcio Público,
por seus estatutos e pelos demais atos ou normas que venha a adotar.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Divinópolis, 26 de junho de 2014.

 

VLADIMIR DE FARIA AZEVEDO

Prefeito Municipal

 

HONOR CALDAS DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

 

WILLIAN DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

 

ROGÉRIO EUSTÁQUIO FARNESE

Procurador – Geral do Município
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